
LEI  n° 1.517

Ratifica atos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) 
e dá outras providências.

Sílvio  Antonio  Miranda,  Prefeito  do  Município  de  Ouro  Fino,  faz  saber  que  a  Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.  1°  -  Ficam  ratificados  as  aplicações  financeiras  na  rede  bancária  praticada  pelo  Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), no decorrer dos anos de 1989 e 1990.

Art. 2° -  Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), autorizado a praticar aplicações 
financeiras na rede bancária, no decorrer do ano em curso e no ano de 1992.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei enta em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ouro Fino (MG), 11 de Junho de 1991.
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